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PORTARIA No

- 550, DE 17 DE ABRIL DE 2009 

A Secretária de Educação Superior, usando da competência 

que lhe foi conferida pelo Decreto no5.773, de 9 de maio de 2006, 

alterado pelo Decreto no6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme 

consta do Registro E-MEC no20073016, do Ministério da Educação, 

resolve: 
Art. 1oReconhecer o curso de Fisioterapia, bacharelado, com 

200 (duzentas) vagas anuais, no turno diurno, ministrado pelo Centro 
Universitário Católico Salesiano Auxilium, na Rodovia Teotônio Vi- 
lela, km 8,5, bairro Alvorada, na cidade de Araçatuba, Estado de São 
Paulo, mantido pela Missão Salesiana de Mato Grosso, com sede na 
cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, nos termos 
do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no5773, de 9 de maio de 
2006. 

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere essa Por- 

taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço 
citado neste artigo. 

Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

MARIA PAULA DALLARI BUCCI 

PORTARIA No

- 551, DE 17 DE ABRIL DE 2009 

A Secretária de Educação Superior, usando da competência 

que lhe foi conferida pelo Decreto no5.773, de 9 de maio de 2006, 

alterado pelo Decreto no6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme 

consta do Registro E-MEC no20070723, do Ministério da Educação, 

resolve: 
Art. 1oReconhecer o curso de Educação Física, bacharelado, 

com 80 (oitenta) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pela 
Universidade Metodista de Piracicaba, mantida pelo Instituto Edu- 
cacional Piracicabano da Igreja Metodista, com sede na cidade de 
Piracicaba, Estado de São Paulo, na Rodovia do Açúcar, km 156, 
bairro Taquaral, na cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, nos 
termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no5773, de 9 de 

maio de 2006. 
Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere essa Por- 

taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço 
citado neste artigo. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

MARIA PAULA DALLARI BUCCI 

PORTARIA No

- 552, DE 17 DE ABRIL DE 2009 

A Secretária de Educação Superior, usando da competência 

que  lhe  foi  conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, 

alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme 

consta  do Registro E-MEC no 20072803, do Ministério da Educação, 

resolve: 

Art. 1º Reconhecer o curso de Turismo, bacharelado, com 

150 (cento e cinquenta) vagas  anuais,  nos  turnos diurno e noturno, 

ministrado  pela  Faculdade  Bertioga, mantida pela Associação Cul- 

tural  e  Educacional  de  Bertioga, com sede na cidade de Bertioga, 

Estado  de  São Paulo, na Avenida Manoel da Nóbrega, n
o
966, bairro 

Jardim Lido, na  cidade de Bertioga, Estado de São Paulo, nos termos  

do  disposto  no  artigo 10, § 7
o
, do Decreto n

o
5773, de 9 de maio de 

2006. 

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere essa Por- 

taria  é  válido  exclusivamente para o curso ministrado no endereço 

citado neste artigo. 

Art. 2o Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data de sua pu- 

blicação. 

MARIA PAULA DALLARI BUCCI 

PORTARIA No

- 553, DE 17 DE ABRIL DE 2009 

A Secretária de Educação Superior, usando da competência 

que lhe foi conferida pelo Decreto no5.773, de 9 de maio de 2006, 

alterado pelo Decreto no6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme 

consta do Processo E-MEC no20075184, do Ministério da Educação, 

resolve: 
Art. 1oReconhecer o curso de Nutrição, bacharelado, com 

100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, mi- 
nistrado pela Faculdade Ingá, situada na Avenida Colombo, no9.727, 

bairro Parque Industrial Bandeirantes, na cidade de Maringá, no Es- 
tado do Paraná, mantida pela Unidade de Ensino Superior de Ingá 
Ltda., com sede na cidade de Maringá, no Estado do Paraná, nos 
termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no5.773, de 9 de 
maio de 2006. 

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por- 

taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço 
citado neste artigo. 

Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

MARIA PAULA DALLARI BUCCI 

PORTARIA No

- 554, DE 17 DE ABRIL DE 2009 

A Secretária de Educação Superior, usando da competência 

que lhe foi conferida pelo Decreto no5.773, de 9 de maio de 2006, 

alterado pelo Decreto no6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme 

consta do Processo E-MEC no20071135, do Ministério da Educação, 

resolve: 

Art. 1oReconhecer o curso de Medicina Veterinária, ba- 

charelado, com 60 (sessenta) vagas totais anuais, no turno diurno, 
ministrado pela Pontifícia Universidade Católica do Paraná, no cam- 
pus de Toledo, situado na Avenida da União, no 500, bairro Vila 
Becker, na cidade de Toledo, no Estado do Paraná, mantida pela 
Associação Paranaense de Cultura APC, com sede na cidade de 
Curitiba, no Estado do Paraná, nos termos do disposto no artigo 10, 
§ 7o, do Decreto No

- 5.773, de 9 de maio de 2006. 
Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por- 

taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço 
citado neste artigo. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

MARIA PAULA DALLARI BUCCI 

PORTARIA No

- 555, DE 17 DE ABRIL DE 2009 

A Secretária de Educação Superior, usando da competência 

que lhe foi conferida pelo Decreto no5.773, de 9 de maio de 2006, 
alterado pelo Decreto no6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme 
consta do Registro E-MEC no 20071136, do Ministério da Educação, 
resolve: 

Art. 1oReconhecer o curso de Enfermagem, bacharelado, 

com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado 
pela Pontifícia Universidade Católica do Paraná, mantida pela As- 
sociação Paranaense de Cultura, com sede na cidade de Curitiba, no 
Estado do Paraná, no campus fora de sede de Maringá, na Rua Padre 
Marcelino Champagnat, no130, bairro Zona 1, na cidade de Maringá, 
no Estado do Paraná, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do 
Decreto no 5773, de 9 de maio de 2006. 

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere essa Por- 

taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço 
citado neste artigo. 

Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

 

MARIA PAULA DALLARI BUCCI 

PORTARIA No

- 556, DE 17 DE ABRIL DE 2009 

A Secretária de Educação Superior, usando da competência 

que lhe foi conferida pelo Decreto no5.773, de 9 de maio de 2006, 
alterado pelo Decreto no6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme 
consta do Processo E-MEC no20071352, do Ministério da Educação, 
resolve: 

Art. 1oReconhecer o curso de Direito, bacharelado, com 80 

(oitenta) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pela Fa- 
culdade Cristo Rei, situada na Rodovia PR 160, KM 04, bairro Con- 
junto Universitário, na cidade de Cornélio Procópio, no Estado do 
Paraná, mantida pela Associação Procopense de Ensino Superior S/C 
Ltda., com sede na cidade de Cornélio Procópio, no Estado do Pa- 
raná, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no5.773, 
de 9 de maio de 2006. 

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por- 

taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço 
citado neste artigo. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

MARIA PAULA DALLARI BUCCI 

PORTARIA No

- 557, DE 17 DE ABRIL DE 2009 

A Secretária de Educação Superior, usando da competência 

que lhe foi conferida pelo Decreto no5.773, de 9 de maio de 2006, 
alterado pelo Decreto no6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme 
consta do Processo E-MEC no 200711734, do Ministério da Edu- 
cação, resolve: 

Art. 1oReconhecer o curso de Enfermagem, bacharelado, 

com 200 (duzentas) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado 
pela Faculdade Santo Agostinho, situada na Avenida Valter Alencar, 
No

- 665, bairro São Pedro, na cidade de Teresina, no Estado do Piauí, 
mantida pela Associação Teresinense de Ensino S/C Ltda., com sede 
na cidade de Teresina, no Estado do Piauí, nos termos do disposto no 
artigo 10, § 7o, do Decreto no5.773, de 9 de maio de 2006. 

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por- 

taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço 
citado neste artigo. 

Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

MARIA PAULA DALLARI BUCCI 

PORTARIA No

- 558, DE 17 DE ABRIL DE 2009 

A Secretária de Educação Superior, usando da competência 

que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, 
alterado pelo Decreto no6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme 
consta do Registro E-MEC no20075097, do Ministério da Educação, 
resolve: 

Art. 1oReconhecer o curso de Sistemas de Informação, ba- 

charelado, com 80 (oitenta) vagas anuais, no turno noturno, mi- 
nistrado pela Faculdade das Atividades Empresariais de Teresina, 
mantida pela Fundação Educacional da Associação Comercial 
Piauiense, com sede na cidade de Teresina, no Estado do Piauí, na 
Avenida Dr. Nicanor Barreto, no4.381, bairro Vale Quem Tem, na 
cidade de Teresina, Estado do Piauí, nos termos do disposto no artigo 
10, § 7o, do Decreto no 5773, de 9 de maio de 2006. 

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere essa Por- 

taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço 
citado neste artigo. 

Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

MARIA PAULA DALLARI BUCCI 

PORTARIA No

- 559, DE 17 DE ABRIL DE 2009 

A Secretária de Educação Superior, usando da competência 

que lhe foi conferida pelo Decreto no5.773, de 9 de maio de 2006, 
alterado pelo Decreto no6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme 
consta do Processo E-MEC no200711479, do Ministério da Edu- 
cação, resolve: 

Art. 1oReconhecer o curso de Física, licenciatura, com 40 
(quarenta) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pelo 
Centro Federal de Educação Tecnológica de Goiás, no campus Jataí, 
situado na Rua Riachuelo, no2.090, bairro Samuel Grahan, na cidade 
de Jataí, no Estado de Goiás, mantido pelo Ministério da Educação, 
com sede em Brasília - Distrito Federal, nos termos do disposto no 
artigo 10, § 7o, do Decreto no5.773, de 9 de maio de 2006. 

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por- 

taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço 
citado neste artigo. 

Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

MARIA PAULA DALLARI BUCCI 

PORTARIA No

- 560, DE 17 DE ABRIL DE 2009 

A Secretária de Educação Superior, usando da competência 

que lhe foi conferida pelo Decreto no5.773, de 9 de maio de 2006, 
alterado pelo Decreto no6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme 
consta do Registro E-MEC no200711311, do Ministério da Educação, 
resolve: 

Art. 1oReconhecer o curso de Matemática, licenciatura, com 
65 (sessenta e cinco) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, 
ministrado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
do Ceará, na Avenida José Quintino, s/no, bairro Prado, na cidade de 
Cedro, Estado do Ceará, mantido pelo Ministério da Educação, com 
sede na cidade de Brasília, Distrito Federal, nos termos do disposto 
no artigo 10, § 7o, do Decreto no5773, de 9 de maio de 2006. 

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere essa Por- 

taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço 
citado neste artigo. 

Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

MARIA PAULA DALLARI BUCCI 

PORTARIA No

- 561, DE 17 DE ABRIL DE 2009 

A Secretária de Educação Superior, usando da competência 

que lhe foi conferida pelo Decreto no5.773, de 9 de maio de 2006, 
alterado pelo Decreto no6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme 
consta do Processo E-MEC No

- 20072086, do Ministério da Educação, 
resolve: 

Art. 1oReconhecer o curso de Enfermagem, bacharelado, 
com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, no turno diurno, mi- 
nistrado pela Universidade do Grande Rio Professor José de Souza 
Herdy, no campus II - Rio de Janeiro/Lapa, situado na Rua da Lapa, 
no86, Centro, na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de 
Janeiro, mantida pela Associação Fluminense de Educação, com sede 
na cidade de Duque de Caxias, no Estado do Rio de Janeiro, nos 
termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no5.773, de 9 de 
maio de 2006. 

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por- 

taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço 
citado neste artigo. 

Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

MARIA PAULA DALLARI BUCCI 

PORTARIA No

- 562 , DE 17 DE ABRIL DE 2009 

A Secretária de Educação Superior, usando da competência 

que lhe foi conferida pelo Decreto no5.773, de 9 de maio de 2006, 
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme 
consta do Processo E-MEC no20075314, do Ministério da Educação, 
resolve: 

Art. 1oReconhecer o curso de Direito, bacharelado, com 100 
(cem) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pela Escola de 
Direito do Rio de Janeiro, situada na Praia de Botafogo, no190, 
bairro Botafogo, na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de 
Janeiro, mantida pela Fundação Getúlio Vargas, com sede na cidade 
do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do 
disposto no artigo 10, § 7 no, do Decreto no5.773, de 9 de maio de 
2006. 

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por- 

taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço 
citado neste artigo. 

Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

MARIA PAULA DALLARI BUCCI 


